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Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 49/2022

 

INDICAMOS depois de satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido e esclarecido o Plenário,
ao Excelentíssimo LUCAS CENTENARO FORONI , Prefeito Municipal, e ao Senhor PAULO
CESAR ALVES , Secretário de Infraestrutura, atendendo solicitações que nos foram
apresentadas, a necessidade, conveniência e oportunidade de determinar ao setor competente da
municipalidade a realização de “INSTALAÇÃO DE UM PARQUINHO PLAYGROUND E DE
ACADEMIA AO AR LIVRE NA PRAÇA AMANDA COELHO”. 

 

JUSTIFICATIVA:

Esta indicação se faz necessária, pois ao construir um parque infantil no mencionado local as
crianças que ali residem poderão ter mais uma opção de lazer, fato este que proporcionará aos
moradores atividades de lazer e passeios com a família. Vale ressaltar que as crianças precisam ter
seu momento de diversão e para que isso seja possível é necessária a construção de um playground
adequado, bem estruturado para oferecer maior segurança às pessoas que venham frequentar esse
lugar.

 

Já a instalação de Academia ao Ar Livre na Praça a Amanda Coelho faz se necessário, tendo em
vista que os moradores daquele Bairro não têm acesso a este benefício concedido em outros bairros.

Essa academia, além de servir de incentivo à prática de atividade física, que é extremamente benéfica
à saúde, vai criar um ambiente propício à socialização, melhorando o relacionamento dos moradores
da região, além de contribuem para a revitalização daquele espaço, que se tornam locais
privilegiados de convivência e socialização para as diferentes Gerações, tornando-se um atrativo a
mais para os usuários e também para os moradores daquela região da nossa cidade.

A academia ao ar livre é uma iniciativa eficaz, de baixo custo, e proporcionara qualidade de vida à
população de Rio Brilhante.

Sala das Sessões, 03/02/2022 - 09:07:45
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